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* Sr. Pr*:iide*te da tl*mar-a l'#urleipai de t*hrai, n* usü das atrihu!çS*r i*gais que

ihe caníere o Art. 1ü Parágrafa Único, inciso XXX rio Regirnento lnterno rja eãmara
N{unicipal de Scbral e c Art.72 lnciso ll da lei ürgânica do tVlunicípio, CONCEDE:

Gr'atifrcação pcr A,tii,idade Adnrinistrati'ra 1 {G,À.41), ac(a ) ser"vldcr{ai LUCAS

PONTE ALMEIDA, prevista em Lei Municipal ne 2588, de 30 de abril de 2025.
publicada em 3ü de abril de 20?5, ccm efeitos retroativos à 02 de maio de 2025.

PAÇü DÀ CÂhilARA tvluNiClPA de 2025.
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